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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA N.' 216/2021 - GP

Concede pensão vitalícia a Janaína
Gonçalves de Bruto Bonifácio

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que Ihe são conferidas pelo artigo 20,
incisa XIX, do Regimento Intimo desta Casa,

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrõnico n'
8404/2021 ,

RESOLVE

Art. I' Conceder pensão vitalícia a JANAINA GONÇALVES DE BRITO
BONIFACIO, cônjuge do ex-servidor falecido deste Tribunal, CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
BONIFÀCIO FEITOSA a partir de 12 de setembro de 2021, data do óbito, com fundamento nos
ans. 23 e 24 da Emenda Constitucional n' 1 03/2019 e nos ans. 16, 1; 1 8, 11, "a"; 74, 1; e 77, $ 2",
incisos l e V, alínea "c", item 6 e $ 2'-B, todos da Lei n' 8.213/1991, e suas alterações,
observando-se, quanto ao valor da pensão o $ 2' do arte. 26 obedecido eventualmente o $ 6' do
mesmo artigo e o g 2' do art. 24, ambos também daquela Emenda, este último se houver a
opção da viúva pelos valores integrais da sua aposentadoria em contraposição aos da pensão,
observado o disposto no art. 40, $ 8' da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n"
41 /2003

Art. 2' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Natal, 1 8 de novembro de 2021

Desemb; dador' rbosa


